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DECRETO N. 399/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

DESIGNA SERVIDOR PARA RECEBER 
ADIANTAMENTO FINANCEIRO, DE 
ACORDO COM A LEI N. 215/1995 JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, BEM 
COMO, PROCEDER A MOVIMENTAÇAO 
REFERENTE A  “CONTA ADIANTAMENTO” 
DO BANCO DO BRASIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito municipal de Guatambu, com fulcro no inciso IV artigo 72 

e artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

Art.1° Fica designado para receber e proceder a movimentação referente à “conta 

adiantamento” do Banco Do Brasil, Agência 3542-4, Conta Corrente n. 25.507-6 a 

Secretária Municipal SAÙDE, o Senhora RACHEL MORAIS DE ALMEIDA DAL PIVA CPF: 

607.148.919-91. 

. 

Art. 2°. As atribuições bancarias para o servidor designado no artigo 1° do presente 

Decreto são: 

 

• Emitir cheques 

• Abrir contas de depósito 

• Autorizar cobrança 

• Utilizar o crédito aberto na forma e condições 

• Receber, passar recibo e dar quitação 

• Solicitar saldos, extratos e comprovantes 

• Requisitar talonários de cheques 

• Autorizar debito em conta relativo a operações 

• Retirar cheques devolvidos 

• Endossar cheque 

• Requisitar cartão eletrônico 

• Movimentar conta corrente com cartão eletrônico 

• Sustar/contra-ordenar cheques 

• Cancelar cheques 
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• Baixar cheques 

• Efetuar resgates/aplicações financeiras 

• Cadastrar, alterar e desbloquear senhas 

• Efetuar saques - conta corrente 

• Efetuar saques – poupança 

• Efetuar pagamentos por meio eletrônico 

• Efetuar transferências por meio eletrônico 

• Consultar contas/aplic.programas repasse recursos federais 

• Liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/AASP 

• Solicitar saldos/extratos de investimentos 

• Solicitar saldos/extratos de operações de crédito 

• Emitir comprovantes 

• Encerrar contas de depósito 

• Consultar obrigações do débito direto autorizado 

• Cartão transporte - autorizar deb/transf meio 

• Atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro/AASP 

• Assinar instr.convênio e contrato prest.serviços 

 
Art.3° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art.3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Guatambu, Santa Catarina, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 

 
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

  


